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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 36/2023 
PROCESSO Nº 1166/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL 
 

 

01. DO PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP, através da Divisão de Licitações e 

Contratos, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR VALOR GLOBAL, para REGISTRO DE 
PREÇO, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº. 
1.341 de 15 de Setembro de 2009, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais 
documentos que o integram, e pelos princípios da supremacia do interesse público e 
indisponibilidade do interesse público.  

                      

  O PREGÃO será realizado dia 23 de outubro de 2023, às 08:30 horas, conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, na 

sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, situado à Avenida Frederico 

Ozanan, nº 255 – Centro – Mineiros do Tietê/SP, quando deverão ser apresentados, no início, os 

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo Geral desta Prefeitura, até o horário previsto para início da Sessão 
Pública, não sendo permitido protocolos após este horário.  
     
 

02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
02.01 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA E CAMINHÕES PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS VARIADOS, COM 
OFERTA DE OPERADOR E/OU MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 
 
 

03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
03.01 As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 

 

03.02 A ata de registro de preços terá vigência de até 12 (doze) meses. 

 

03.03 O Pregoeiro poderá suspender e retomar os trabalhos, por conveniência na execução do 

pregão.  
 

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
04.01 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, 
bem como as demais normas que regem a sua atividade. 
 
04.02. Estão impedidas de participar desta licitação aqueles que se enquadrem, dentre outras 
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
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04.02.01 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ;  
04.02.02 Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO 
TIETÊ nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 
04.02.03 Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 
 
04.02.04 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer 
de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e não tenha 
ocorrido a respectiva reabilitação. 
 
04.02.05 Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.249/1992. 
 
04.03 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 
 

05. DO CREDENCIAMENTO 

 
05.01 Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, os representantes dos licitantes 
deverão apresentar cópia autenticada ou cópia simples devidamente acompanhada dos 
respectivos originais, dos seguintes documentos:  
  
05.01.01 Documento oficial de identificação com foto; 

05.01.02 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

05.01.03 Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas 

alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 

empresária e sociedade simples, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos que comprovem seus administradores; 

05.01.04 Certidão que comprove a inexistência de Registro no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ, em nome da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

05.01.05 Documento que o credencie a participar deste certame – procuração por instrumento 

público ou particular, através da qual lhe sejam atribuídos poderes para apresentar proposta, 

formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome 

do licitante; 

05.01.06 O sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir 

isoladamente em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento 

especificado no subitem 05.01.05, devendo apresentar todos os demais documentos exigidos 

para seu credenciamento. 

05.01.07 A procuração de credenciamento deverá obedecer ao modelo anexo deste Edital, e, se 

não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento.  

05.02 Apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação ao teor do 

que dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, a qual deverá ser entregue no ato do 

credenciamento, fora dos envelopes nº 01 e 02. 

05.03 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
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a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no anexo V deste Edital. 

05.03.01 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 

administrativa e penalmente. 

05.04 A não apresentação do credenciamento de representante não será motivo de inabilitação 

da empresa, que, neste caso, ficará apenas impedida de se manifestar durante os trabalhos.  

05.04.01 É admitido somente um representante por proponente, em atendimento à 

competitividade e moralidade do certame. Um representante, somente poderá representar mais 

de uma empresa credenciada, quando as mesmas não apresentarem propostas para os mesmos 

itens. 

05.05 A ausência da documentação referida ou a sua apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, mas o impedirá de dar lances e 

de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro. Entretanto, essas 

irregularidades poderão ser saneadas até o momento da decisão sobre o encerramento do 

credenciamento, inclusive com o envio do documento correto via e-mail. 

 

06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 06.01 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes 

dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Razão Social da Empresa 
Envelope nº 1 – Proposta 

Pregão nº 29/2023 
Processo Administrativo nº 1166/2023 

 
 

------------------------------------------------------------------------- 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Razão Social da Empresa 

Envelope nº 2 – Habilitação 
Pregão nº 29/2023 

Processo Administrativo nº 1166/2023 
 

 
 
06.02 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem 
rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
 
06.03 A proponente somente poderá apresentar um única PROPOSTA  
 
06.04 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
06.04.01 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração. 
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06.04.01.01 A procuração a que se refere o subitem 06.04.01 está dispensada caso tenha sido 
apresentada no momento do credenciamento.                                                             
 
06.04.02 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
 
06.04.02.01 A aceitação da documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação 
original, para a devida autenticação. 
 
06.04.03 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
06.05 A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará 
desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
 

07. CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 
07.01 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) nome, endereço, CPNJ e Inscrição Estadual; 
 
b) número do processo e do Pregão;  
 
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto cotado, 
em conformidade com as especificações deste Edital; 
 
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação; 
 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data designada para a 
abertura da mesma;  
 
f) assinatura do representante legal ou procurador (juntando-se a procuração). 

 
07.02. A procuração a que se refere a alínea f está dispensada caso tenha sido apresentada no 
momento do credenciamento.                                                              
 
07.03 Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
válida por 60 dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
07.04 Nos preços propostos deverão estar inclusos todos e quaisquer encargos diretos e 
indiretos inerentes à execução do objeto da licitação, na conformidade das exigências 
consignadas no edital, tais como tributos, encargos trabalhistas, etc, e todos e quaisquer outros 
encargos que incidem ou venham a incidir sobre os respectivos preços, sobretudo transporte.  
 
07.05 A garantia ofertada deverá ser da própria licitante, não se admitindo a garantia repassada 
por terceiros estranhos ao certame. 
 
07.06 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 
07.07 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
07.08 Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com 
aquele.  
 
07.09 Os itens cotados devem estar em conformidade com as normas técnicas a eles incidentes. 
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08. CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
 08.01 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
08.02 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 
relacionados: 
 
08.02.01 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
          a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as suas alterações ou 
da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
empresária e sociedade simples e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

      
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
08.02.01.01 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 08.02.01 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 
  
08.02.02 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa Conjunta da 
Receita Federal do Brasil 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual:  
  c.1: Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos 
  c.2: Certidão Negativa de Débitos Tributários Inscritos 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Débitos 
referente ao Município de domicílio fiscal da proponente 
 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
 

08.02.02.01 O documento relacionado na alínea "a" deste subitem 08.02.02 não precisará 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se foi apresentado para o credenciamento. 
 
08.03 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
08.03.01 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
08.03.02 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 08.03.01, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, procedendo-se a convocação 
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
08.04 Todas as certidões solicitadas para comprovação de regularidade fiscal da licitante 
poderão ser positivas com efeito de negativas. 
 
 
08.05 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

 
08.05.01 Em se tratando de empresas em processo de recuperação judicial, necessário se faz a 
apresentação de decisão judicial que aprovou o plano, bem como certidão de objeto e pé para 
fins de verificação da situação processual. 
 
08.06 DECLARAÇÕES  
 
08.06.01 Deverá o proponente apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo 
constante do anexo III do presente Edital. 
 
08.06.02 A declaração supra, deverá ser elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da empresa. 
 
08.07 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
08.07.01 A empresa vencedora provisoriamente deverá apresentar em até 2 (dois) dias úteis 
junto ao Departamento de Licitações e Contratos, comprovante de prévia qualificação e 
experiência, por intermédio de apresentação de atestados de capacidade técnica, emitidos por 
entidades públicas e/ou privadas, tantos quantos forem necessários, aos quais demonstrem a 
consecução de no mínimo 50 % do quantitativo do objeto do presente certame, conforme súmula 
24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

 

09. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 
09.01 No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da declaração de 
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e 
“documentos para habilitação”. Os envelopes deverão estar devidamente protocolados no 
Protocolo Geral desta Prefeitura. 

 
09.02 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 
especificações, prazos e condições fixados no Edital e anexos; 

 
09.03 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
09.04 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

 
09.05 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
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03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
c) Para efeito de seleção será considerado o preço global. 

 
09.06 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. 
 
09.07 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

 
09.08 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 
da formulação de lances. 
 
09.09 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis. 
 
09.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 

 
09.11 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 
09.12 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
09.13 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente. 
 
09.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame  
 
09.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autor atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
09.16 Ocorrendo igualdade de preços entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto 
no art. 3º, § 2º da Lei n. 8.666/93, o critério adotado para o desempate será o do cadastro mais 
antigo no LC-PRONIM, sistema adotado para o processamento do Pregão, respeitando a 
funcionalidade do mesmo.  
 
09.17 No decorrer da sessão pública o Pregoeiro pode regular/controlar/proibir o uso de telefone 
celular. 
 
 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
10.01 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
10.02 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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10.03 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.04 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.05 No caso da impugnação ou do recurso serem julgados infundados, protelatórios ou não 
condizentes com a boa-fé, será instaurado procedimento administrativo para apurar eventual 
infringência aos art. 4º e 93 da Lei n. 8.666/93, com ulteriores providências cabíveis, caso 
estejam demonstradas as ocorrências referidas, mediante contraditório e ampla defesa, sem 
prejuízo da reparação integral do dano (art. 5º da Lei n. 13.105/15, o Código de Processo Civil, e 
art. 2º, parágrafo único, inciso IV, e 4º, da Lei n. 9.784/99, o Processo Administrativo Federal, e 
art. 187 e 927 do Código Civil). 
 
10.05.01 Na hipótese de estarem presentes os indícios de prática do crime do art. 94 da Lei n. 
8.666/93, cópia dos autos serão encaminhados à autoridade policial para instauração de inquérito 
policial (art. 5º, § 3º, do Decreto-lei n. 3.689/41, o Código de Processo Penal). 
 
10.05.02 Considera-se infundada, protelatória ou não condizente com a boa-fé a impugnação ou 
recurso que impeça ou perturbe a realização normal do procedimento licitatório, com alegações 
contrárias à disposição de lei e pretensão contrária ao Edital (exceto se for ilegalidade do ponto 
combatido), sendo o ônus da prova do impugnante, tendo em vista que os atos administrativos se 
presumem legais e gozam de fé pública. 
 
10.06 Toda pessoa tem direito de representação perante o Tribunal de Contas, nos termos do art. 
113, § 1º, da Lei n. 8.666/93. Mas, sempre que ela for julgada improcedente pelo órgão de 
controle, e neste caso, em virtude da interposição, causar prejuízo à Administração Pública pela 
paralização de suas atribuições constitucionais, a pessoa responsável incorrerá no mesmo 
procedimento do item 10.05, sem prejuízo do dever de reparar o dano, como medida de combate 
à leviandade da conduta. 
 
10.07 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 
10.08 A adjudicação será feita por lote. 

  

 11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
11.01 O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações. 

 
b) definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto as especificações. 
  

11.01.02 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei. 

 
11.02 Constatadas vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, a 
adjudicatária fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte. 
 

12. DO PAGAMENTO 

 
12.01 O pagamento mensal dar-se-á mediante o cômputo de horas de locação efetivamente 
realizados, atestados pelo setor competente, que deverá remeter a autorização dos serviços ao 
prestador, colhendo, em documento próprio de controle, assinatura do motorista/operador em 
que constem o dia, a hora, os serviços realizados e o local, a duração dos serviços/locação em 
que estiveram envolvidos os equipamentos; 
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12.02 Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da nota fiscal de prestação de serviços, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE, acompanhada das guias de controle diário descritos no item acima, ao que 
eventual erro ou necessária correção a ser feita no documento, devolverá o prazo para efetivação 
do pagamento. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1 No sistema de registro de preços não há necessidade de constar no edital a dotação 
orçamentária, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
 

14. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
14.01 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o ajuste, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
 
14.01.01 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
14.02 O atraso injustificado na execução do ajuste, bem como a recusa injustificada de retirar a 
Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido, ou de recebe-la dentro de sua 
validade, sujeitará o adjudicatário à multa constante no item 14.03. 
 
14.02.01 A multa a que alude o item acima não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o ajuste e aplique as outras sanções previstas na lei. 
 
14.03 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 

a) advertência;  
 
b) multa: 
 pela inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do item registrado 
 pela inexecução parcial: 10% (dez por cento) sobre o valor total do item registrado. 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 
14.04 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
14.05 As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 
o pagamento delas não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
14.06 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
14.07 A aplicação de penalidade perante o Município não exime a responsabilidade criminal da 
empresa bem como representação perante o Tribunal de Contas. 
 
14.08 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.  
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15. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  

 
 15.01 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no site oficial do município 
(www.mineirosdotiete.sp.gov.br), bem como retirado no Setor de Licitações, mediante solicitação 
de cópias, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado. 
 
15.02 O Aviso de Licitação será publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.  
 

16. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 
16.01 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do pregão e seus anexos, devendo ser observado o prazo de até 02 (dois) dias 
antes da data fixada para abertura da sessão 
 
16.02 A pretensão referida no item acima poderá ser encaminhada pelo e-mail 
licita@mineirosdotiete.sp.gov.br, ou através do telefone (14) 3646-9090. Ainda, serão aceitos 
pedidos de esclarecimentos protocolados no Protocolo Geral do Município, situado a Avenida 
Frederico Ozanan, n. 255, Centro. 
 
16.03 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
 
 

17. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
17.01 É facultado a qualquer cidadão a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.  
 
17.02 As medidas referidas no item acima poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço constante 
no item 16.02. Também será aceito pedido de providencias ou de impugnação encaminhado por 
meio do e-mail licita@mineirosdotiete.sp.gov.br.  
 
17.03 A decisão sobre o pedido de providencias ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à 
data fixada para recebimento das propostas. 
 
17.04 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além das alterações decorrentes, redundará 
na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, as 
alterações no edital não afetarem a formulação das propostas.  
 
 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.01 O Município de Mineiros do Tietê, na qualidade de contratante, convocará a adjudicatária, 

após a devida adjudicação do objeto pela autoridade superior do Município, nos termos e para 

efeitos do art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta 

anexa, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data do chamamento 

para assinatura, que será realizado por telefone, e-mail, ou qualquer outro meio idôneo. 

 18.02 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata, no prazo e condições 

estabelecidas, conforme disposto no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades a que se refere a Lei Federal 8.666/93 e 

indicada no presente edital. 

18.03 Na hipótese de a adjudicatária se recusar a assinar a ata, o Município procederá a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido ao disposto no 

inciso XVI do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 

mailto:licita@mineirosdotiete.sp.gov.br
mailto:licita@mineirosdotiete.sp.gov.br
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18.04 O prazo de vigência da ata relacionada ao objeto da licitação será de até 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura da mesma 

18.05 Durante a vigência da ata, a Contratante não está obrigada a requisitar o total do 

quantitativo estabelecido no Edital, sendo que as requisições serão expedidas à medida de sua 

necessidade. 

18.06 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas, quando: 

a) A detentora descumprir as condições da ata de registro de preços. 

b) A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 

d) A detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) tiver presentes razões de interesse público; 

f) ocorrer fato superveniente (decorrente de caso fortuito ou força maior) que comprometa 

a execução  

g) for decretada sua falência ou ocorrer a instauração de insolvência civil; 

h) ocorrer a dissolução da sociedade; 

i) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 

j) sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO, paralisar o fornecimento. 

 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
19.01 Os preços estabelecidos na ata junto à compromissária serão irreajustáveis. Somente será 

admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, inciso II, alínea "d", 

da Lei nº 8.666/93. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.01 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
20.02 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes dos licitantes presentes. 
 
20.02.01 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
20.03 Todos os documentos habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro, e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

   
12 

20.04 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.05 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.06 O resultado do presente certame, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, 
passíveis de divulgação será divulgado em Diário Oficial do Município. 

  
20.07 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Departamento de Licitações, após a celebração do contrato ou 
instrumento equivalente. 
 
20.08 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
20.09 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na 
Administração. 
 
20.10 As interessadas deverão ter pleno conhecimento das disposições constantes do presente 
edital e seus anexos, bem como de todas as condições gerais, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 
cumprimento da Ata de Registro de Preços. 
 
20.11 Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo 
algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
20.12 O Município não se responsabilizará por documentação ou propostas que, enviadas via 
postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 
 
20.13 Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê reserva-se no direito de 
enviar amostra dos materiais para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do 
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o 
produto, bem como estará sujeito ainda, às sanções previstas no neste Edital, além de arcar com 
os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
20.14 Fica assegurado ao Município revogar ou anular, a qualquer momento, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.  
 
20.15 Os casos omissos serão regulados pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, sendo 
apreciados pelo Pregoeiro, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior. 
 
 

21. DOS ANEXOS AO EDITAL  

 
21.01 Integram o presente Edital:  
 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços;  
 

Anexo II - Termo de Referência; 
 

Anexo III – Modelo da Credencial; 
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Anexo IV – Modelo de DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
 
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 
 
 

Mineiros do Tietê, 09 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

GEZIEL PEREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (licitante vencedor)  
PREGÃO PRESENCIAL XX/2023 

 
RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________________________ 

I.E:__________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:__________________________________________________________________________                                                                                                                                                                                       

TELEFONE:___________________________________________________________________________ 

E-MAIL:______________________________________________________________________________                                                                                                                                                                                         

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:_____________________________________________ 

CPF DO RESPONSÁVEL:_______________________________________________________________ 

RG DO RESPONSÁVEL:________________________________________________________________ 

 

Referente: Pregão Presencial nº xx/2023 

Apresentamos e submetemos à apreciação, nossa proposta relativa a licitação em 

referência: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor unitário 

     

 

Valor total por extenso: __________________________________________________________

  

 Declaro que os preços ofertados correspondem ao do mercado, e que a proposta foi 

elaborada de maneira independente, que o conteúdo não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, bem como não tentei influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado à administração antes da abertura oficial da 

proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração, e que caso haja 

indícios de que isso não corresponda a verdade, tenho ciência de que poderei ser investigado 

pelos crimes e infrações cabíveis, inclusive o representante da empresa durante a sessão, e 

exime a administração pública de qualquer responsabilidade nesse sentido.   

VALIDADE DA PROPOSTA: (a contar da data de abertura da mesma)  

_____________________, ____ de ____________ de 2023. 

_____________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA 

 

 

 

 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

   
15 

ANEXO II 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES  

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 

MÁQUINA E CAMINHÕES PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS VARIADOS, COM 

OFERTA DE OPERADOR E/OU MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Constitui responsabilidade do Poder Público a manutenção e conservação de espaços e 
equipamentos públicos. No entanto, além da mão-de-obra necessária para a consecução de tais 
serviços públicos, utiliza-se máquinas pesadas e caminhões para atendimento diário das diversas 
demandas espontâneas e/ou programadas. Assim, considerando que em tais atividades o 
número de equipamentos da frota municipal se torna insuficiente, a contratação de 
máquinas/caminhões terceirizados, com a alocação inclusive de operadores e/ou motoristas, 
otimizaria os serviços públicos idealizados, além de representar diminuição acentuada do tempo 
empregado para tais finalidades. 
 
3. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.1 Pregão presencial – Menor valor Global 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADE ESTIMADA E FORMA DE EXECUÇÃO  
 

4.1 O objeto da presente licitação, será disposto da seguinte forma: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR UNITÁRIO 

1 

1 

Locação de 01(uma) máquina escavadeira hidráulica sobre 

esteiras acionado por motor diesel turbo alimentado, mínimo de 

90 hp. Comprimento da lança mínimo de 4.600 mm. 

Comprimento do braço mínimo de 2.250 mm. Capacidade da 

caçamba mínima de 0,70 m³. Profundidade de escavação mínima 

de 5.500 mm, com força de escavação no braço (norma SAE) 

mínimo de 6.400 kg e força de escavação na caçamba (norma 

SAE) mínimo de 8.500 kg. Velocidade de giro mínima de 10 

RPM. Esteira com largura mínima de 500 mm. Comprimento da 

esteira mínima de 3.600 mm. Peso operacional máximo de 

17.000 kg, com operador e combustível inclusos. 

300 HR           R$ 367,50 

2 

Locação de 02 (dois) caminhões basculantes, trucado, 6x2 ou 

6x4, com capacidade mínima de 12m3 (caçamba rasa), com 

motorista e combustível inclusos. 

2.000 HR R$ 180,00 

3 

Locação de 01 (um) caminhão tipo munk, de duas articulações, 

com cesto elevatório com capacidade mínima para 01 pessoa, 

com lança de no mínimo 11 metros de alcance, devidamente 

isolado, com motorista e combustível inclusos. 

700 HR R$ 282,50 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA PROPOSTA: R$ 668.000,00 (Seiscentos e sessenta e oito mil 

reais). 
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4.2 As propostas deverão ser materializadas contendo o valor GLOBAL DO LOTE, 
RESPEITANDO O LIMITE DE VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL IMPOSTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, previsto na tabela acima, a saber: R$ 668.000,00 (Seiscentos e 
sessenta e oito mil reais). 
 
4.3 As propostas dos licitantes, devem atender plenamente o descritivo, referente a cada um dos 
itens presentes no lote objeto da presente licitação, sob pena de desclassificação. 
 
4.4 Os valores estimados para a contratação são baseados em pesquisas de preços, realizadas 
em empresas/fornecedores do ramo. 
 
4.5 Eventuais dúvidas quanto ao Termo de Referência, serão dirimidas através de telefones e/ou 
e-mail licita@mineirosdotiete.sp.gov.br, ou diretamente na sede da Prefeitura Municipal junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
 

4.6 O adjudicatário deverá prestar os serviços registrados objeto desta licitação de acordo com 

as necessidades do MUNICÍPIO DE MINEIROS DO TIETÊ, no prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir da emissão da requisição ou do pedido de fornecimento, ou ainda, por pessoa designada 

para tal. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

I – Realizar os serviços designados pela CONTRATANTE, nas datas, horários e locais 

especificados previamente; 

II - Realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva dos veículos para que 

estejam sempre disponíveis para utilização da CONTRATANTE; 

III - Substituir imediatamente por outros veículos compatíveis disponíveis, em caráter temporário, 
a partir do momento em que os veículos forem retirados para realização de manutenção ou 
consertos; 
 
IV - Manter os veículos devidamente revisados e com tanques de combustível completos, sem a 
necessidade de interromper a operação para abastecimento, em detrimento dos serviços 
públicos que estejam incumbidos ou sendo realizados; 
 
V - Designar operadores/motoristas legalmente habilitados, com carteira de habilitação dentro do 
prazo de validade, respeitando a categoria classificatória descrita no Código Nacional de 
Trânsito; 
 
VI - Os serviços deverão ser executados por empregados da CONTRATADA, que garantirá a 
adequada e plena execução de todas as atividades, conforme as necessidades e as exigências 
da CONTRATANTE, não havendo, no entanto, subordinação e vínculo empregatício entre os 
prepostos/colaboradores da CONTRATADA com a CONTRATANTE; 
 
VII - A CONTRATADA deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito, 
urbanidade, responsabilidade, seriedade, dentre outras características que contribuam com a 
boa, eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado, devendo, ainda, ser sempre 
observada, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento das obrigações assumidas, a fim a 
evitar-se a ocorrência de prejuízos em geral, sendo que o descumprimento de qualquer uma 
destas exigências acarretará na aplicação de sanções à CONTRATADA;  
 
VIII - Os empregados da CONTRATADA devem ser educados, apresentar-se corretamente 
vestidos, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e serem responsáveis para com as 
atividades a serem executadas; 
 
IX - A CONTRATANTE poderá solicitar que seja afastado imediatamente do serviço o empregado 
que não se portar convenientemente ou que não atenda à execução dos serviços de forma 
adequada e correta; 
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X - A CONTRATADA será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os 
seus empregados causarem à Administração ou a terceiros;  
 
XI – É obrigação da CONTRATADA fornecer todos os equipamentos de segurança (EPIs) aos 
seus empregados e manter os veículos no mais perfeito estado de uso e conservação, 
especialmente no tocante à segurança; 
 
XII - Exigir que os seus empregados mantenham a disciplina nos locais de execução dos 
serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente;  
 
XIII - São obrigações dos operadores/motoristas da CONTRATADA: a) respeitar a sinalização de 
trânsito e os limites de velocidade respectivos; b) tomar conhecimento, antecipadamente, do local 
da prestação do serviço; c) fazer uso obrigatório dos EPIs na realização dos serviços ora 
contratados; d) não utilizar celular ou smartphone quando estiver dirigindo; e) nunca dirigir de 
chinelo ou similar, ou seja, usar sempre o calçado adequado; f) nunca dirigir sob efeito de álcool 
ou drogas; g) adotar sempre boas práticas de direção defensiva; h) observar e cumprir todas as 
normas e regras de trânsito no desempenho de sua função. 
 
XIV - Os veículos deverão estar devidamente licenciados para o fim a que se destinam e em 
perfeitas condições de funilaria, mecânica, elétrica e técnica, bem como de acordo com os 
requisitos de segurança, conforto, higiene e limpeza e em bom estado de uso e conservação. 
  
5. CRITÉRIOS, FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O serviço será computado em horas, a partir da chegada da máquina ou caminhão na 

garagem da Prefeitura, para não gerar gastos públicos desnecessários e indevidos, viabilizar e 

agilizar o trabalho determinado pelo Fiscal Geral de Serviços ou servidor designado para exarar a 

ordem de serviços; 

5.2 O serviço ora contratado será acompanhado e fiscalizado pela CONTRATANTE, através de 

servidor designado para tal finalidade; os serviços poderão ser aceitos ou rejeitados, conforme a 

sua correta ou incorreta execução, bem como eventuais falhas e/ou ocorrências apresentadas 

deverão ser prontamente corrigidas pela CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

5.3 O pagamento mensal dar-se-á mediante o cômputo de horas de locação efetivamente 

realizados, atestados pelo setor competente, que deverá remeter a autorização dos serviços ao 

prestador, colhendo, em documento próprio de controle, assinatura do motorista/operador em 

que constem o dia, a hora, os serviços realizados e o local, a duração dos serviços/locação em 

que estiveram envolvidos os equipamentos; 

5.4 Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão em até 30 (trinta) dias contados do recebimento 

da nota fiscal de prestação de serviços, devidamente atestada pela CONTRATANTE, 

acompanhada das guias de controle diário descritos no item acima, ao que eventual erro ou 

necessária correção a ser feita no documento devolverá o prazo para efetivação do pagamento. 

6. DO PRAZO PARA O INÍCIO E DE VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 O início será imediato após a assinatura da Ata de Registro de Preços, que ocorrerá no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação do respectivo certame, se e quando 

solicitados pela CONTRATANTE, com vigência de 12 (doze) meses. 

6.2 O atendimento à solicitação de disponibilização da máquina e/ou caminhão deverá ser 

realizado em até 24 horas, computadas do momento em que houver a solicitação do Fiscal de 

Serviços ou outro servidor que acionar os serviços; 

6.3 Em se tratando de situação de emergência/urgência em que os equipamentos locados sejam 

acionados para atender referida situação, a CONTRATADA deverá deslocar a máquina e/ou 
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caminhões em até 02 (duas) horas, contadas do momento do acionamento pelo Fiscal Geral de 

Serviços ou servidor designado; 

6.4 O acionamento para disponibilização da máquina ou caminhões deverá ser feito e atendido 

por meio telefônico, email e/ou aplicativo de mensagens (WhatsApp), devendo a CONTRATADA, 

no momento de formalização do contrato, disponibilizar os contatos referidos para atendimento 

da solicitação da Prefeitura, bem como o nome de um responsável para essa finalidade. 
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ANEXO II  
 

MODELO DA CREDENCIAL 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a empresa ..............................................................., com sede 
na............................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº 
.................................................... e Inscrição Estadual nº ........................................., representada 
por seu sócio-gerente Sr.(a).........................................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº .............................. e do CPF nº ...................................., nomeia e constitui seu 
representante o(a) Sr.(a)................................................, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
nº .......................................... e do CPF nº ......................................., a quem são conferidos 
poderes para representar a empresa outorgante no Pregão (Presencial) nº ____/20___, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, em especial para firmar declarações e 
atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 
interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame acima indicado. 
 
 
 
 
 
Local e data: ....................................., ........... de ........................... de 20....... 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do contrato social 
da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do 
outorgante para constituir mandatário. 
 
 
 
 
 
 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

   
20 

ANEXO IV 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 
  
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/_______ 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES) 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________________, com sede no Endereço _______________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº _____________________  
 
(   ) DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 
*Marcar este item com um (X) caso se enquadre na situação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 
 
 
1. DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, não empregando menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, nos termos do que se refere o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
2. DECLARA, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgado ou não 
desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3. DECLARA, que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e/ou IV da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem assim no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, não tendo sido 
declarada inidônea, nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
 
4. DECLARA, que se sujeita inteiramente às condições do presente Edital, bem como às Leis 
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 que regem a presente licitação; 
 
5. DECLARA, para os devidos fins, que não possuí em seu quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos 
do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
Local e data: ............................................, ........... de ................................ de 20....... 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
EDITAL Nº xx/xxxxx 
PROCESSO Nº xxxx/xxxxx 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/xxxx 
 
 
INTERESSADO: PREFEITURA DE MINEIROS DO TIETÊ 
Aos xx dias do mês de xxxxxx do ano de xxxxx, na cidade de Mineiros do Tietê, Estado de São 
Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.199.253/0001-37, com sede administrativa à Avenida 
Frederico Ozanan, 255, Centro - CEP: 17320-000, na cidade de Mineiros do Tietê, Estado de São 
Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Interino, Senhor GEZIEL PEREIRA LIMA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 41.297.864-7 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 381.488.128-10, 
residente e domiciliado na Rua Dionizio Smaniotto, nº 440 – Cohab IV, CEP: 17320-000, na 
cidade de Mineiros do Tietê - Estado de São Paulo, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL nº xx/xxxx, para REGISTRO DE PREÇOS, da empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 
xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx. Estado de xxxxxxx, devidamente representada pelo Sr/Sra 
xxxxxxxxx, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINA 
E CAMINHÕES PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS VARIADOS, COM OFERTA 
DE OPERADOR E/OU MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
DO EDITAL. 

 

1.2 A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e 
normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
 
1.3 A CONTRATANTE se reserva no direito de recusar o que não esteja dentro das normas e 
dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, 
integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização do município. 
 
1.4 A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, 
incidentes e apurados na hipótese da incidência do previsto no item anterior desta ata, inclusive 
com a substituição. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 
2.1 O início será imediato após a assinatura da Ata de Registro de Preços, que ocorrerá no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a homologação do respectivo certame, se e quando 
solicitados pela CONTRATANTE, com vigência de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

ITEM COD. PRODUTO QUANT. 
EST. 

UN. PREÇO UNIT. 

      

Total do Fornecedor:  R$ 
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3.2 Nos preços estão embutidos impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais 
encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
 
 
CLAUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO  
 
4.1 O adjudicatário deverá prestar os serviços registrados objeto desta licitação de acordo com 

as necessidades do MUNICÍPIO DE MINEIROS DO TIETÊ, no prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir da emissão da requisição ou do pedido de fornecimento, ou ainda, por pessoa designada 

para tal. 

4.2 O atendimento à solicitação de disponibilização da máquina e/ou caminhão deverá ser 

realizado em até 24 horas, computadas do momento em que houver a solicitação do Fiscal de 

Serviços ou outro servidor que acionar os serviços; 

4.3 Em se tratando de situação de emergência/urgência em que os equipamentos locados sejam 

acionados para atender referida situação, a CONTRATADA deverá deslocar a máquina e/ou 

caminhões em até 02 (duas) horas, contadas do momento do acionamento pelo Fiscal Geral de 

Serviços ou servidor designado; 

4.4 O acionamento para disponibilização da máquina ou caminhões deverá ser feito e atendido 

por meio telefônico, email e/ou aplicativo de mensagens (WhatsApp), devendo a CONTRATADA, 

no momento de formalização do contrato, disponibilizar os contatos referidos para atendimento 

da solicitação da Prefeitura, bem como o nome de um responsável para essa finalidade. 

4.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – Realizar os serviços designados pela CONTRATANTE, nas datas, horários e locais 

especificados previamente; 

II - Realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva dos veículos para que 

estejam sempre disponíveis para utilização da CONTRATANTE; 

III - Substituir imediatamente por outros veículos compatíveis disponíveis, em caráter temporário, 
a partir do momento em que os veículos forem retirados para realização de manutenção ou 
consertos; 
 
IV - Manter os veículos devidamente revisados e com tanques de combustível completos, sem a 
necessidade de interromper a operação para abastecimento, em detrimento dos serviços 
públicos que estejam incumbidos ou sendo realizados; 
 
V - Designar operadores/motoristas legalmente habilitados, com carteira de habilitação dentro do 
prazo de validade, respeitando a categoria classificatória descrita no Código Nacional de 
Trânsito; 
 
VI - Os serviços deverão ser executados por empregados da CONTRATADA, que garantirá a 
adequada e plena execução de todas as atividades, conforme as necessidades e as exigências 
da CONTRATANTE, não havendo, no entanto, subordinação e vínculo empregatício entre os 
prepostos/colaboradores da CONTRATADA com a CONTRATANTE; 
 
VII - A CONTRATADA deverá orientar seus empregados para agirem sempre com respeito, 
urbanidade, responsabilidade, seriedade, dentre outras características que contribuam com a 
boa, eficaz, qualitativa e perfeita execução do objeto contratado, devendo, ainda, ser sempre 
observada, impreterivelmente, a pontualidade no cumprimento das obrigações assumidas, a fim a 
evitar-se a ocorrência de prejuízos em geral, sendo que o descumprimento de qualquer uma 
destas exigências acarretará na aplicação de sanções à CONTRATADA;  
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VIII - Os empregados da CONTRATADA devem ser educados, apresentar-se corretamente 
vestidos, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e serem responsáveis para com as 
atividades a serem executadas; 
 
IX - A CONTRATANTE poderá solicitar que seja afastado imediatamente do serviço o empregado 
que não se portar convenientemente ou que não atenda à execução dos serviços de forma 
adequada e correta; 
 
X - A CONTRATADA será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os 
seus empregados causarem à Administração ou a terceiros;  
 
XI – É obrigação da CONTRATADA fornecer todos os equipamentos de segurança (EPIs) aos 
seus empregados e manter os veículos no mais perfeito estado de uso e conservação, 
especialmente no tocante à segurança; 
 
XII - Exigir que os seus empregados mantenham a disciplina nos locais de execução dos 
serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 
empregado considerado com conduta inconveniente;  
 
XIII - São obrigações dos operadores/motoristas da CONTRATADA: a) respeitar a sinalização de 
trânsito e os limites de velocidade respectivos; b) tomar conhecimento, antecipadamente, do local 
da prestação do serviço; c) fazer uso obrigatório dos EPIs na realização dos serviços ora 
contratados; d) não utilizar celular ou smartphone quando estiver dirigindo; e) nunca dirigir de 
chinelo ou similar, ou seja, usar sempre o calçado adequado; f) nunca dirigir sob efeito de álcool 
ou drogas; g) adotar sempre boas práticas de direção defensiva; h) observar e cumprir todas as 
normas e regras de trânsito no desempenho de sua função. 
 
XIV - Os veículos deverão estar devidamente licenciados para o fim a que se destinam e em 
perfeitas condições de funilaria, mecânica, elétrica e técnica, bem como de acordo com os 
requisitos de segurança, conforto, higiene e limpeza e em bom estado de uso e conservação. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1 O objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações. 
 
b) definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto as especificações. 
  
5.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei. 
 
5.3 Constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, a 
adjudicatária fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 A CONTRATANTE realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades 
entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
 
6.2 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à adjudicatária e seu 
vencimento estará suspenso, voltando a ser contado quando da apresentação dos documentos 
corrigidos. 
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6.3 Os preços ajustados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. Somente será 

admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, inciso II, alínea "d", 

da Lei nº 8.666/93. 

6.4 As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do 
crédito orçamentário que constará na Autorização de Fornecimento, que somente será emitida 
caso o Município tenha recursos para tanto.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  

7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o ajuste, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

7.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.2 O atraso injustificado na execução do ajuste, bem como a recusa injustificada de retirar a 

Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido, ou de recebe-la dentro de sua 

validade, sujeitará o adjudicatário à multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total 

da requisição de fornecimento.  

7.3 A multa a que alude o item acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

ajuste e aplique as outras sanções previstas na lei. 

7.4 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência;  

b)  multa:  

 pela inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da requisição de 

fornecimento;   

 pela inexecução parcial: 10% (dez por cento) sobre o valor total da requisição de 

fornecimento;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

7.6 As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

7.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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7.8 A aplicação de penalidade perante o Município não exime a responsabilidade criminal da 
empresa bem como representação perante o Tribunal de Contas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas, quando: 
 
a) A detentora descumprir as condições da ata de registro de preços. 

b) A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) A detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

e) tiver presentes razões de interesse público;  

f) ocorrer fato superveniente (decorrente de caso fortuito ou força maior) que comprometa a 

execução  

g) for decretada sua falência ou ocorrer a instauração de insolvência civil; 

h) ocorrer a dissolução da sociedade; 

i) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 

j) sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO, paralisar o fornecimento. 

Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 

 
CLAUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO  
 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Presencial nº xx/xxxxxx e à 
proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se 
transcrito estivessem literalmente. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
 
10.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Municipal. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  
 
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jaú, Estado de São Paulo, para dirimir as controvérsias 

advindas do cumprimento da presente Ata. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

12.1 Pregão Presencial nº xx/xxxx, devidamente homologado no Processo de Licitação nº 

xx/xxxx, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela 

Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº. 1.341 de 15 de 

Setembro de 2009, bem como demais legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 A Administração não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição, conforme as suas 
necessidades. 
 
12.2 Os quantitativos totais expressos na Ata são estimativos e representam as previsões de uso 
dos Departamentos da Prefeitura durante um período de 12 (doze) meses. 
 
12.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
12.4 Fica designado o Sr. Edigelson Rogério de Santana como Fiscal desta Ata, devendo relatar 
todas as circunstâncias atinentes a execução do presente, adotando as providências necessárias 
para o fiel cumprimento das obrigações aqui entabuladas. 
 
 

Mineiros do Tietê, xx de xxxxxxx de xxxx 

 

 
CONTRATANTE:  

Nome e Cargo:  

E-mail institucional:  

 

Assinatura:________________________________________ 

 

CONTRATADA:  

Nome e Cargo:   

E-mail institucional:  

 

Assinatura:________________________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________               ________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
 

CONTRATADA:  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINA E CAMINHÕES PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS VARIADOS, COM OFERTA DE OPERADOR E/OU 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 
 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o mais couber. 

 Mineiros do Tetê, xx de xxxxxx de 2023. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

CONTRATANTE:  

Nome e Cargo:  

E-mail institucional:  

 

Assinatura:________________________________________ 

 

CONTRATADA:  

Nome e Cargo:   

E-mail institucional:  

 

Assinatura:________________________________________ 
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